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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - fvlA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo A'.ninistrativo nº 070505/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 20/05/2024 
ABERTURA 10:00 HORAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE023.00112025 

CONTRATO N° PE023.001/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: K. SILVA 
SANTANA, CNPJ N° 36.123.34610001-24, PARA O 
FORNECIMENTO DE MALHARIA EM GERAL E 

CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FORMA ABAIXO: 

{o(s) 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO :5OAO DOS PATOS, CNPJ n.° 31.342.177/0001-08, localizada na Av. Getúlio Vargas n° 135, 
Bairro Ce»s;tro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos — MA, deste ato representada pela Secretária 
MunicipatJe Educação, Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira , brasileira, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: K. SILVA SANTANA, CNPJ n.° 
36.123.34.x/0001-24, localizada na Parque da Bandeira, n°231, centro, São João dos Fatos! MA, CEP: 
65.665-000, neste ato representa pelo Sr. Kaique Silva Santana, RG n° 0214347020020, CPF n° 
041.711.~.J3-56 , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 070505/2024, e proposta apresentada, que passam a intégrar este 
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum 
acordo, c4 lebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE023.00112025, 
regido pela' Lei n°14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°001/2024 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Cons%itui objeto deste Contrato o fornecimento de malharia em geral e correlatos para átender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a planilha vencedora em conformidade 
com o Edi.al de PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 e Ata de Registro de Preços n° 043/2024; que, com 
seus ane:~.os integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis 

CLÁUSU..A SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

2.1 O vaL7r do presente contrato é de R$ 43.695,50 (quarenta e três mil e seiscentos e noventa e cinco 
reais e ci iquenta centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompar~ toda da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha 
abaixo d:scrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
E-mail: contato@saojoaodospatos.ma.zov.br 
Qrefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br 
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Item Descrição Descrição Detalhada: Quant , Unidade V. Unit :U V. Total 

1 

Avental tipo bata 
especificação: material 
napa, cor branca, 
comprimento 140 cm, 
largura 70 cm, 
aplicação cozinha 
industrial, 
características 
adicionais: fecho lateral 
laço, logo marca da 
prefeitura e secretaria 
(asg) 

Avental tipo bata 
especificação: material 
napa, cor branca,
comprimentó 140 cm, 
largura 70 cm, aplicação 
cozinha industrial, 
características 
adicionais: fecho lateral 
laço, logo marca da 
( 
as
regjitura e secretaria 

100 ¡ Unidades 

p

p,

R$ 109,00: 
, 

R$ 10.900,00 

2

Calça uniforme 
(cozinheira) 
especificação: calça de 
brimmodelo com 
elástico e cordão, na 
cor branca, em tecido 
brim médio, nos 
tamanhos 42. Uniforme 
muito usado por 
cozinheiros e 
ajudantes, por ser 
confortável, resistente 
e ter uma apresentação 
higiênica 

Calça uniforme 
(cozinheira) 
especificação: calça de 
brimmodelo com elástico 
e cordão, na cor branca, 
em tecido brim médio, nos tamanhos 42.

Uniforme muito usado 
por cozinheiros e 
ajudantes, por ser 
confortável, resistente e 
ter uma apresentação 
higiênica 

150 Unidades
R$93,00. R$ 13.950,00 

3 

Camisa em tecido brim 
100% 
algodao(cozinheiro) 
especificação: com 
grande durabilidade e 
pouco encolhimento, 
cor branca de 
tamanhos variados 
p,m,g e gg• 

Camisa em tecido brim 
100% 
a!godao(cozinheiro) 
especificação: com 
grande durabilidade e 
pouco encolhimento, cor 
branca de tamanhos 
variados p,m,g e gg. 

150 Unidades R$ 40,99 
, 

_. 

R$ 6.148,50 

4 

Camiseta em malha pv 
branca especificação: 
camiseta de malha pv 
70% poliéster, 30% 
viscose, cor branca, 
gola redonda, mangas 
curtas, arte em 
sublimação, frente e 
costas. Tamanhos p, m 
e g. 

Camiseta em malha pv 
branca especifícação: 
camiseta de malha pv 
70% poliéster, 30% 
viscose, cor branca, gola 
redonda, mangas curtas, 
arte em sublimação, 
frente e costas. 
Tamanhos p, m e g. 

300 Unidades R$ 25,99 R 7.797,00 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
E-mail: contato a saojoaodospatos.ma. ov.br 
prefeituradesaoj oaodospatos(r~yahoo.com.br 
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Touca para 
cabelo(cozinheíra) 
especificação: material 
ter brim que garanta a 
cobertura total da 

Touca para 
cabelo(cozinheíra) 
especificação: material 
ter brim que garanta a 
cobertura total da 

5 cabeça com proteção 
total dos cabelos, fecho 
laço parte posterior da 
cabeça, com 
logomarca da prefeitura 
cozinha industrial. 

cabeça com proteção 
total dos cabelos, fecho 
laço parte posterior da 
cabeça, com logomarca 
da prefeitura cozinha 
industrial. 

100 Unidades R$49,00 R$4.900,00 

Valor Global: R$ 43.695,50 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com 
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I 
3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); i 

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede Ía data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáriás, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
E-mail: contato saoioaodospatos.rna.gov.br 
prefeituradesaojoaodospatos(~yahoo.corn.br 
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3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

i 
3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°14.133, de 2021); 

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações do Contratante: 

4,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

c~ 
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; ;. 

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às. suas 
expensas; 

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo. Contratado; 

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

4.7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
E-mail: contatonsaojoaodospatos.ma.gov.br 
prefeituradesaojoaodospatosC yahoo.com.br ^r 
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4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmicofinanceiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste 
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotadoIimitando-
se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2025. i 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação; da Nota 
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: ú 

+E• 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS 
02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0009 PROMOVENDO EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
12 361 0009 2120 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA SALARIÓ EDUCAÇÃO -
QSE 
3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, quer somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 —Ouvidoria: (99) 98419 6367 
E-mail: contato(iisaojoaodospatos.ma.gov.br 
prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br 
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CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

:i a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar 
ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" é "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inádimplida, 
até o limit< de 30 (trinta) dias; 

1.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de ;15 (qúinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
E-mail: contato~saojoaodospatos.ma.gov.br 
prefeituradesaojoaodospatos iyahoo.com.br 
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8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

á 
8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei 
2021): 

14.133, de 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as pecLi~aridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e órientáções dos 
órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

.í r

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizàda c;om abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à, pessóa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigator edade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de ap icação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para liçitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
E-mail: contato( isaojoaodospatos.ma.gov.br 
prefeituradesaojoaodospatos(~yahoo.com.br 
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8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de 
Educação, estabelecida na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana ou ou 
quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e sua demanda:. 

11.3 O pravo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o recebimento ;da Ordem 
de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto 
no prazo máximo de até 04 (quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimerìto total do 
contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 

11.4 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de 
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, 
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. ï 

i 
11.5 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com 
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada 
serão inte!iompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado 
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota 
Fiscal/Fatura. 

11.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento. 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comerciá) de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a 
contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum 
acordo. 

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, 
o mesmo sé fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.10 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO JOÃO 
DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que 
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou 
pagamento. j 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 
139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanç s aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado :• haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5. O termo de rescisão será precedido de 
Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.5.1. Bcianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Riação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

'r. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prórrogáda até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação .do crpnograma 
fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do, contratado: 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá e Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, oü antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção s não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo pa alteração subjetiva. 

13.4. O teíno de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e~onômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021) 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO 

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°14.133, 
de 2021. 

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipaçro de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). , 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obri9açõe por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES 

18.1 Quai quer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processa4 a por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (≥-NCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, Decreto Municipal n°001/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSU .A VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2024 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 070505/2024 e à 
proposta vencedora. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, 
razão do ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSUI:.A VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1 Fica aleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS — MA, com renúncia expressa dé qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 —Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 07 de janeiro de 2025 

CONTRAT - NTE 
PREFEITURA MUNICIPA f AO JOÃO DOS PATOS IMA 

Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira 
Secretária Municipal de Educação 

K. SILVA SANTANA - ME 
(MALHARIA E ARMARINHO EROKYVIA) 

CNPJ: 36.123.346/0001-24 
KAIQUE SILVA SANTANA, 

RG 0214347020020 SSP-MA 
CPF 041.711.233-56 
CONTRATADA 

T/ES//TEMU HAS: 

CPF: C22, ~.9~.G , 3 -G 

C~F: Q~% & ~CI fl
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° PE023.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N. 023/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal dé Educação, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 31.342.177/0001-08, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, 
Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira. Contratado: K. SILVA SANTANA, CNPJ n.º 36.123.346/0001-24, 

localizada ria Parque da Bandeira, nº 231, centro, São João dos Patos / MA, CEP: 65.665-000, neste ato representa 
pelo Sr. Kaique Silva Santana. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 43.695,50 (quarenta 
e três mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N. 023/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fornecimento de malharia em geral e correlatos para atender as 
necessida s da Secretaria Municipal de Educação. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 1 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS 02 PODER EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 020500 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 12 Educação 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0009 PROMOVENDO EDUCAÇÃO DE OUÀLIDADE 12 
361 0009 ` 2120 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - OSE 

3.3.90.39.0 )OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021. IY rianna Lyra da Rocha Santos Teixeira - Secretária Municipal de Educação. São João dos Patòs - MA, 07 
de janeira a 2025. 

r 
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I 
VAREJISTA L, :.. Inscrita no CPNJ sob o Nº 26.580.989/0001-43, 
Progresso, nk , Centro, CEP: 65.670-000, Paraibano - MA, represe'tado pela senhora: 
Antônia Samp .ir De Almeida. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025 fbr dó Ec1i(dtt 
R$ 294.162,2 •: l2entos e noventa e quatro mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e 
cinco centavo:?. •.)rigem: PREGÃO ELETRÔNICO N. 012/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Obje ornecimento de géneros alimentícios diversos e materiais de limpeza para 
atender as '; t :essidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. VIGENCIA: 
34/12/2025. te de Recurso: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 02 
PODER EXECU;»O 02 17 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 021700 FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 08 r'WSistência Social 08 122 Administração Geral 08 122 0003 GESTAO 
ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS 
3.3.90.30.00M:"iIIRIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 10 DE ABRIL 
DE 2021. Gé :.a Raflégia Lima Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social. São 
João dos Pastr:' •. MA, 07 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DI ~;•,,INTRATO N PEO14.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 -
SISTEMA DF ISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, a "s da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
31.342.177/0f '08, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 
Marlanna L'» s•• . Rocha Santos Telxeira. Contratado: SAYMONN C BRASIL LIDA inscrita no 
CPNJ sob o 1 ' rs:6.836.117/0001.40, localizada na Avenida Presidente Medici, Nº 8965 -
Bairro Centtc':,ão João dos Patos - MA CEP: 65.665-000, representado pelo senhor: 
Saymonn CosThc, Brasil. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 
232373,00 (d,,-~.?ntos e trinta e dois mil e trezentos e setenta e três reais), Origem: 
PREGÃO ELE Tr 'i;ICO N. 014/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto 
fornecimento r'<, peças automotivas diversas, acessórios, pneus e baterias para atender as 
necessidades La Secretaria Municipal de Educação. VIGENCIA: 31/12/2025. Fonte de 
Recurso: 1 PR rFITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 02 PODER EXECUTIVO 02 OS 
SECRETARIA D= i-DUCAÇÃO 020500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 Educação 12 361 Ensino 
Fundamental :'r 161 0003 GESTAO ADMINISTRATIVA 12 361 0003 1002 0000 AQUISIÇÃO 
DE MOVEIS E . 0UIPAMENTOS 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. S 
FUNDEB 02 P9 ..R EXECUTIVO 02 15 FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA 
- FUNDE 0215C.1•FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA- FUNDE 12 Educação 
12 361 Ensln indamental 12 361 0010 ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 12 361 
0010 1002 01. .. AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL P@: . ..SNENTE. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021. 
Marlanna Lytr Rocha Santos Teixeira - Secretária Municipal de Educação. São João dos 
Patos - MA, i> • ::e janeiro de 2025. 

EXTRATO DE L'NTRATO N' P1014.002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 -
SISTEMA DE l.; SISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, atr:'=_s da Secretaria Municipal de Administração, Inscrito no CNPJ (MF) sob o 
nº ! 06.089.6.'-;;':001-33, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Administração, :'-a. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante. Contratado: SAYMONN C BRASIL 
LIDA inscrita s;. CPNJ sob o Nº 16.836.117/0001-40, localizada na Avenida Presidente 
Medici, Nº 8Sl : Bairro Centro, São João dos Patos - MA CEP: 65.665-000, representado 
pelo senhor: r-' nonn Coelho Brasil. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do 
-contrato R$ 43000 (quatrocentos e setenta e quatro mil e quatrocentos e trinta 
reais), Origem :'.'EGrkO ELETRÔNICO N º  014/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto fornec'. ;-nto de peças automotivas diversas, acessórios, pneus e baterias para 
atender as no. ..• idades da Secretaria Municipal de Administração. VIGENCIA: 31/12/2025. 
Fonte de Re, • ..r 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS 02 PODER 
EXECUTIVO 0'- t3 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 020800 SECRETARIA DE 
OBRAS E SER •JS URBANOS 15 Urbanismo 15 452 Serviços Urbanos 15 452 0019 
MELHORIA DC,'. SERVIÇOS PUBLICOS 15 452 0019 1002 0000 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTO', 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 1 PREFEITURA 
MUNICIPAL Oi SÃO JOAO DOS PATOS 02 PODER EXECUTIVO 02 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇ'.. • 020300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 Administração 04 122 
Administração .' sral 04 122 0003 GESTAO ADMINISTRATIVA 04 122 0003 1002 0000 
AQUISIÇÃO I)l MOVEIS E EQUIPAMENTOS 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. :.tSE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 . Lourdes 
Karylla Mend,:. avalcante - Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos -
MA, 07 de j;s:, :co de 2025. 

EXTRATO DE :'f. JNTRATO N' PE014.003/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 -
SISTEMA DE 'I;ISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, att:v da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o nº 17.55D.SC/ 0001.00, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, Sra. Géssyka Raflégia Uma Sousa. Contratado: SAYMONN C BRASIL LTDA inscrita no 
CPNJ sob o flºti6.836.117/0001.40, localizada na Avenida Presidente Medici, Nº 8965 -
Bairro Centro, .ão João dos Patos - MA CEP: 65.665.000, representado pelo senhor: 
Saymonn Coelho Brasil. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 
48.699,00 (qua.t ta e oito mil e seiscentos e noventa e nove reais), Origem: PREGÃO 
ELETRONICO It ? 014/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fornecimento de 
peças automoil•'.c. diversas, acessórios, pneus e baterias para atender as necessidades da 
Secretaria Mui sripsl de Assistência Social. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 4 
FUNDO MUNI':' .IL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 17 FUNDO DE 
ASSISTENCIA St:i:iAL 021700 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 Assistência Social 08 122 
Administração gral 08 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2110 0000 
AQUISIÇÃO D's° ̂ AOVEIS E EQUIPAMENTOS 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. ".SE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021. Géssyka 
Raflégia Lima S ..a - Secretária Municipal de Assistência Social. São João dos Patos - MA, 
07 de janeiro ;'c 2025. 

EXTRATO DE t ÜNTRATO N' PE020.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2024 -
SIS-fEMA DE l,IvISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, at, , s da Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
nº 06.089.6ôrt•?901-33, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Administração. .;o. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante. Contratado: K. SILVA SANTANA, 
inscrita no CPis. • 'b o Nº 36.123.346/0001-24, localizada na Parque da Bandeira, nº 231, 
centro, São Jo.o dos Patos / MA, CEP: 65.665.000, representado pelo senhor: Kaique Silva 
Santana. Data ;e : Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ R$ 303.752,11 
(trezentos e trs:' mil e setecentos e cinquenta e dois reais e onze centavos), Origem: 
PREGÃO ELE"': .:vlCO N.º 020/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto 
Contratação dc'•,smpresa para o fornecimento de malharia em geral e correlatos para 
atender as ser , .,Jades da Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA: 31/12/2025. 
Fonte de Ree- ,:: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS 02 PODER 
EXECUTIVO C•.:, 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 020300 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇ; .t .04 Administração 04 122 Administração Geral 04 122 0003 GESTAO 
ADMINISTRAT:t' 04 122 0003 2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃe 3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE 
LEGAL: Lei Fee^r•I nº 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante 
- Secretária FJu.•ticipal de Administração. São João dos Patos - MA, 07 de janeiro de 
2025. ~• 

EXTRATO DE r t:'ITRATO N' PE023.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N º 023/2024
SISTEMA DE RSS$$iSTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA,'atr"w.6 da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
31.342.177/01'.'-e8, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 
Marianna Lyr• :' Rocha Santos Teixeira. Contratado: K. SILVA SANTANA, CNPJ n.º 
36.123.346/Ot:-_.•'4, localizada na Parque da Bandeira, nº 231, centro, São João dos Patos 
/ MA, CEP: 63.útiS-000, neste ato representa pelo Sr. Kaique Silva Santana. Data da 
Assinatura: 07 ii janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 43.695,50 (quarenta e três mil e 
seiscentos e ncsve,~ta e cinco reais e cinquenta centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 
N,0 023/201.4 - I'STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fornecimento de malharia em 
geral e correlatos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
VIGENCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS 
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PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA .JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 12 DE ABRIL. DE 2021. Marianna 
Lyra da Rocha Santos Teixeira - Secretária Municipal de Educação. São João dos Patos 
MA, 07 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO N' PE024.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 024/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ (ME) sob 
o nº 17550509/0001-00, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, Sra. Géssyka Raflégia Uma Sousa. Contratado: K. SILVA SANTANA, inscrita no CPNJ 
sob o Nº 36.123.346/0001-24, localizada na Parque da Bandeira, nº 231, centro, São João 
dos Patos / MA, CEP: 65.665-000, representado pelo senhor: Kaique Silva Santana. Data da 
Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ R$ 72.332,30 (setenta e dois mil 
e trezentos e trinta e dois reais e trinta centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.
024/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto Contratação de empresa para o 
Fornecimento de malharia em geral e correlatos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 4 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 17 FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 021700 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 Assistência Social; 08 122 
Administração Gerai 08 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS 3.3.90.39.00O0TROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 
2021. Géssyka Raflégia Lima Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social. São João 
dos Patos - MA, 07 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO N' PEO2S.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São Jóão dos 
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
10.547.447/0001-39, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Kairo 
Coelho de Sousa Correa. Contratado: TERRA EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, 
CNP) n? 19.604.956/0001-20, Localizada na Rua Prudente de Morais, n' 21, centro, São 
João dos Patos / MA, neste ato representa pelo Sr. Ramos de Sousa Fonseca. Data da 
Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 32.342,00 (trinta e dois mil e 
trezentos e quarenta e dois reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2024 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto Prestação de serviços de recarga de toner e cartuchos e 
manutenção de impressoras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD FMS 02 
PODER EXECUTIVO 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 021600 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 10 Saúde 10 122 Administração Geral 10 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 10 
122 0003 2017 0000 MANUTENÇÃO E' FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE i SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JUR(DICA. BASE LEGAL: Lei: Federal 
nº 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021. Kairo Coelho de Sousa Correa Secretária Municipal 
de Saúde. São João dos Patos - MA, 07 de janeiro de 2025. - 

EXTRATO DE CONTRATO N' PE025.002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025)2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São Jóão dos 
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ (ME) sbb o nº 
31.342.177/0001-08, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 
Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira. Contratado: TERRA EMPREENDIMENTOS E 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n.º 19.604.956/0001-20, localizada na Rua Prudente de Morais, n' 
21, centro, São João dos Patos / MA, neste ato representa pelo Sr. Ramon de Sousa 
Fonseca. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 32.862,00 (trinta 
e dois mil e oitocentos e sessenta e dois reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNÍCO N.º 
025/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto Prestação de serviços de recarga de 
toner e cartuchos e manutenção de impressoras para atender' as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 5 FUNDEB 02 
PODER EXECUTIVO 02 15 FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA -FUNDE 
021500 FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDE 12 Educação 12 361 
Ensino Fundamental 12 361 0026 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA 12 361 0026 2114 
0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.BASE LEGAL: LeiiFederal 
nº 14.133, DE 10 DE ABRIL DE 2021. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira - Secretária 
Municipal de Educação. São João dos Patos - MA, 07 de Janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO N' PE025.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N e 025)2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ (ME) sob o 
nº 06.089.668/0001-33, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Administração, Sra. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante. Contratado: TERRA 
EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n.0 19.604.956/0001-20, localizada na Rua 
Prudente de Morais, n' 21, centro, São João dos Patos / MA, neste ato representa' pelo Sr. 
Ramon de Sousa Fonseca. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025.; Valor do contrato R$ 
35.865400 (trinta e cinco mil e oitocentos e sessenta e cinco reals), Origem: PREGÃO 
ELETRONICO N e 025/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto Prestação de 
serviços de recarga de toner e cartuchos e manutenção de impressoras para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de 
Recurso: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS 02 PODER EXECUTIVO 02 03 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 020300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 
Administração 04 122 Administração Geral 04 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 04 122 
0003 2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei!Federal 
nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante - Secretária 
Municipal de Administração. São João dos Patos - MA, 07 de Janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO N' PE025.004/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025)2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São Jóão dos 
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ (ME) sob 
o nº 17.550.509/0001-00, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, Sra. Géssyka Raflégia Lima Sousa. Contratado: TERRA EMPREENDIMENTOS E 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n.º 19.604.956/0001-20, localizada na Rua Prudente de Morais, n' 
21, centro, São João dos Patos / MA, neste ato representa pelo ;Sr. Ramos de Sousa 
Fonseca,. Data da Assinatura: 07 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 18.710,00 
(dezoito mil e setecentos e dez reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024 . 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto Prestação de serviços de recarga de toner e 
cartuchos e manutenção de impressoras para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 4 ;FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 17 FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 021700 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 Assistência Social' 08 122 
Administração Geral 08 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021. Géssyka Raflégia Uma Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social. São João 
dos Patos - MA, 07 de janeiro de 2025. 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS Nº 
PE048.001/2024. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N' 048/2024. Processo Administrativo 
nº 031001/2024. PARTES: Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, representado pela Sra. Géssyka Raflégia Lima 
Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social, e a empresa INSTITUTO VIVER, inscrita 
no CNPJ nº 21.851.634/0001-28, localizada na Rua do Aririzal, n' 39, Centro Comercial 
Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, São Luís/MA - CEP: 65066-265, Representada pelo 
Senhor: Cnio Da Silva Rocha, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: 
Prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio às atividades operacionais 
(terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de As;isténcia 
Social. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.346.183,60 (três milhões, trezentos e quarenta e seis 
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